
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 12.691, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 5.468.300,38 
(cinco milhões, quatrocentos e sessenta e 
oito mil, trezentos reais e trinta e oito 
centavos), para atender as despesas com a 
Secretaria Municipal da Saúde, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 1Q da Lei nQ 10.318, de 29 de 

setembro de 2021, 

O E C RETA: 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 5.468.300,38 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e oito 

mil, trezentos reais e trinta e oito centavos), para atender as despesas com a Secretaria 

Municipal da Saúde, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.09 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

02.09.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

10.302.0080 CUIDANDO DAS PESSOAS - ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE COM QUALIDADE 

10.302.0080.2 Atividade 

10.302.0080.2.177 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS R$ 3.815.609,26 

UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 

CATEGORIA ECONÔMICA ,....... .. 
3.3.50.39 Outros Serviços de Terc~ros ··'f\essoa Jurídica R$ 3.815.609,26 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro I ~ FUNCIONAL PROGRAMÁTICA Í'< 
10 SAÚDE 

10.302 ASSISTÊNCIA HOSPITA AR E AMj3ULATORIAL 

10.302.0081 SOS: URGÊNCIA E EME ~GÊNC!J( /\ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
10.302.0081.2 Atividade 

10.302.0081.2.178 MANUTENÇÃO DO FUNCIONAMENTO DAS R$ 1.652.691,12 
UNIDADE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (UPA, 
SAMU, CENTREGURG E PS MELHADO) 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.50.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 1.652.691,12 

FONTE DE RECURSO 1-Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de excesso de arrecadação, conforme disposto no inciso 11 do § 
1º e no§ 3º do art. 43 da Lei Federal4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço 
do exercício. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 9.138, de 
29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias- LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Este decreto entr na data de sua publicação. 

·· )'r'\ I 11 . . , 
''~-·1 lt-f/) 

.: •. ~;· .... '· .. '.!/"-, /(.3; Jl ., /{ . 
'/ , '( \·,ti V v '-"'\. • 

/ 

\. (Juu1iN'Ã Picou ÁGATTE 
Secretária Mu~icJp.a-1/d~ ~overno, Planejamento e Finanças 
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Publicado na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra. 

? ~:..k~ 
c/ I ' MARIN~O DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. ("RAP"). 

.Publicado no Jornallocai"Folha da Cidade", de Sexta-feira, 12/outubro/21- Ano XL- N2 10755. 
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